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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: DECISÃO DO CONSELHO relativa à assinatura do Acordo entre a União 
Europeia e o Reino da Noruega que estabelece as regras para a 
participação do Reino da Noruega na componente GOVSATCOM 
do Programa Espacial da União e no Programa Conectividade Segura 
da União, e para o acesso aos serviços GOVSATCOM e aos serviços 
governamentais do Programa Conectividade Segura da União 

— Adoção 

DECISÃO DO CONSELHO relativa à celebração de um Acordo entre 
a União Europeia e o Reino da Noruega que estabelece as regras para a 
participação do Reino da Noruega na componente GOVSATCOM 
do Programa Espacial da União e no Programa Conectividade Segura 
da União, e para o acesso aos serviços GOVSATCOM e aos serviços 
governamentais do Programa Conectividade Segura da União 

— Acordo de princípio 

— Pedido de aprovação do Parlamento Europeu 
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1. Na sua reunião de 5 de março de 2025, o Conselho adotou a Decisão que autoriza a abertura de 

negociações com o Reino da Noruega tendo em vista um acordo que estabelece as regras para a 

participação do Reino da Noruega na componente GOVSATCOM do Programa Espacial 

da União e no Programa Conectividade Segura da União, e para o acesso a serviços 

governamentais.1 

2. Concluídas as negociações com o Reino da Noruega, a Comissão apresentou ao Conselho, 

em 17 de novembro de 2025, uma proposta de decisão do Conselho relativa à assinatura, em 

nome da União, do Acordo entre a União Europeia, por um lado, e o Reino da Noruega, 

por outro, que estabelece as regras para a participação do Reino da Noruega na componente 

GOVSATCOM do Programa Espacial da União e no Programa Conectividade Segura 

da União2, bem como uma proposta de decisão do Conselho relativa à celebração 

desse Acordo, juntamente com o texto do Acordo sob a forma de adenda à proposta.3 

3. Na reunião do Grupo do Espaço de 16 de dezembro de 2025, a Comissão apresentou as suas 

propostas, que foram analisadas pelo Grupo do Espaço. O Grupo do Espaço Económico 

Europeu foi informado. As delegações do Grupo do Espaço chegaram a acordo sobre o texto 

do projeto de decisão do Conselho relativa à assinatura e sobre o texto do projeto de decisão 

do Conselho relativa à celebração, bem como sobre o texto do acordo, na sequência de uma 

consulta por escrito concluída em 22 de dezembro de 2025. 

4. Os juristas-linguistas verificaram e ultimaram o projeto de decisão do Conselho relativa à 

assinatura do Acordo, o projeto de decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo e o 

próprio Acordo, que constam, respetivamente, dos documentos 5369/26, 5367/26 e 5371/26. 

  

                                                 

1 JO L, 2024/3226, 30.12.2024, ELI: http://data.europa.eu/eli/dec/2024/3226/oj. 
2 15535/25 + ADD1. 
3 15539/25 + ADD1. 

http://data.europa.eu/eli/dec/2024/3226/oj
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5. À luz do que precede, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a recomendar 

ao Conselho que, na rubrica de pontos «A» da ordem do dia de uma próxima reunião: 

– adote a decisão do Conselho relativa à assinatura, na versão que consta do documento 

5369/26, e decida informar o Parlamento Europeu nos termos do artigo 218.º, n.º 10, 

do TFUE, 

– dê o seu acordo de princípio sobre o projeto de decisão relativa à celebração do acordo, 

na versão que consta do documento 5367/26, e decida apresentá-lo ao Parlamento 

Europeu para aprovação, juntamente com o texto do acordo constante do documento 

5371/26, uma vez assinado o acordo. 
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